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EMENTA:  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  COBRANÇA.  RATEIO  DE 
AJUSTE FINANCEIRO DO FUNDEB. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.   MATÉRIA 
SUBMETIDA A INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA POR 
ESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DE QUE É 
NECESSÁRIO  A  EXISTÊNCIA  DE  LEI  ESPECÍFICA  REGULAMENTANDO  O 
RATEIO  DO  AJUSTE  FINANCEIRO.  RECURSO  EM  MANIFESTO  CONFRONTO 
COM A SÚMULA N.º 45, DESTE TRIBUNAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, 
DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO. 

Preceitua  a  Súmula  n.º  45  do  TJPB,  in  verbis:  “O  rateio  das  sobras  dos  recursos  do 
FUNDEB  fica  condicionado  à  existência  de  lei  municipal  regulamentando  a  matéria” 
(Editada  por  força  da  decisão  prolatada  nos  autos  do  Incidente  de  Uniformização  de 
Jurisprudência nº. 2000682-73.2013.0000, julgado em 07/04/2014, tendo as conclusões do 
Acórdão sido publicadas no DJ de 22/04/2014).

Vistos etc.

Josefa Claudiana de Lima Ferreira, interpôs Apelação contra Sentença prolatada 
pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Belém, f. 46/51, nos autos da Ação de Obrigação 
de  Fazer  c/c  Cobrança,  por  ela  intentada  em  face  daquele Município,    que  julgou 
improcedente o pedido, ao fundamento de que não existe ato normativo suplementar que 
discipline os critérios de pagamento das verbas do FUNDEB, para se alcançar a execução 
orçamentária total do percentual de 60% exigido na lei  n.º  11.494/2007, pelo que sem 
previsão legal não seria possível o pagamento requerido pela parte autora.

Em suas Razões,  f.  86/90,  o Apelante alegou que a Lei Federal disciplinadora do 
FUNDEB – Lei  11.494/2007,  tem eficácia  plena,  dispensando regulamentação  por  Lei 
Municipal e que o seu pedido é no sentido de seja feito o rateio do valor recebido no mês 
de abril de 2011 a título de ajuste financeiro, e não o rateio do FUNDEB, que se dá quando  
há sobras de todo o repasse do que fora recebido pelo Município durante o exercício.

Pugnou pela reforma da Sentença para que o pedido fosse julgado procedente.  

Intimado, f. 99, o Apelado não apresentou Contrarrazões.

A Procuradoria  de  Justiça.  f.  104/106,  opinou  pelo  provimento  do  Recurso,  
repisando as alegações utilizadas pela parte Autora/Apelante.



É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e dispensado de preparo, por ser a Apelante beneficiária da 
gratuidade judiciária,  pelo  que,  presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade,  dele 
conheço.

Tornou-se incontroverso nos autos que o Município de Belém recebeu a importância 
de R$134.907,56, advindos do Ministério da Educação, por força da Portaria n.° 380, de 06  
de abril de 2011, f. 29/36, correspondente à diferença do que foi repassado pela União no  
ano  de  2010,  o  valor  repassado  ao  Ente  Federado  e  a  receita  realmente  apurada até  o 
término do  exercício  anterior,  relativa  às  verbas  do  FUNDEB,  conhecido  como “ajuste 
anual da distribuição dos recursos” deste Fundo.

A interpretação dada pela Autora ao art. 22 da Lei Federal n.º 11.494/2007 é a de 
que, como pelo menos sessenta por cento dos recursos anuais totais dos Fundos devem ser  
destinados  ao  pagamento  da  remuneração  dos  profissionais  do  magistério  da  educação 
básica em efetivo serviço na rede pública, faria ela, na condição de professora da educação 
básica, jus a uma quota parte na divisão feita do percentual de sessenta por cento do valor 
repassado ao Município, entre os professores da rede municipal de Belém-PB.

A Decisão atacada foi inteiramente recepcionada pelo entendimento jurisprudencial 
do Pleno deste Tribunal que, julgando Incidente de Uniformização de Jurisprudência no 
Recurso nº 0000682-73.2013.815.0000 decidiu pela  necessidade  de lei especifica para o 
rateio de eventual ajuste financeiro do FUNDEB1, dando ensejo à Súmula n.º 45 - “O rateio 
das  sobras  dos  recursos  do  FUNDEB fica  condicionado  à  existência  de  lei  municipal 
regulamentado a matéria”2. 

Não há tampouco a alegada confusão entre rateio do ajuste financeiro do próprio 
FUNDEB  a  ser  dirimida,  porquanto,  tanto  na  Sentença  como  no  Acórdão  de 
Uniformização, a matéria está disposta de forma clara, não havendo dúvidas de que se trata 
de divisão de rateio do ajuste financeiro e não do rateio do FUNDEB.

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao Apelo.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa,

Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão – Juiz convocado
Relator

1 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. Recursos do FUNDEB. Aplicação de 
percentual inferior ao mínimo legal para pagamento dos profissionais do magistério. Rateio de saldo 
remanescente. Ausência de Lei municipal disciplinado a forma de realização do repasse. Impossibilidade 
de rateio das sobras. Observância aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade. Divergência 
entre as câmaras cíveis deste tribunal de justiça. Entendimento prevalecente da primeira, da segunda e da 
terceira Câmara Cível deste tribunal de justiça.” (TJPB. Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
no  Recurso  nº  0000682-73.2013.815.0000.  Tribunal  Pleno.  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque. J. em 07/04/2014).
2 Súmula  editada  por  força  da  decisão  prolatada  nos  autos  do  Incidente  de  Uniformização  de 
Jurisprudência nº. 2000682-73.2013.0000, julgado em 07/04/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido 
publicadas no DJ de 22/04/2014.


